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PORTARIA N® 002/2015

O PRÓ-REiTOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições iegais e,

CONSIDERANDO o decreto n° 7.219, de 24 de junho de 2010, que dispõe

sobre o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID e dá outras

providências.

CONSIDERANDO o artigo 22, inciso VI e o, artigo 62, do anexo I do

Regulamento do PiBID - Portaria CAPES n° 96, de 18 de julho de 2013.

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Comissão de Acompanhamento do PiBID no âmbito da UFAM
com a seguinte composição:

Presidente: Prof. Túlio de Orleans Gadelha Costa - Coordenador institucional
do PIBID

Vice-Presidente: Prof. Irlane Maia - Coordenadora de Gestão do PIBID

Membros:

Prof. Francisco Adilson dos Santos Hara - Representante do DPA/PROEG
Suplente - Pedagoga Jordana Gomes Maia - Representante do DPA/PROEG

Pedagoga Marnice Araújo Mígiio - Representante do DAE/PROEG
Suplente - Pedagogo João Rakson Angelim da Silva - Representante do
DAE/PROEG

Prof®. Angela Maria Gonçalves de Oliveira — Representante das Unidades
Descentralizadas

Suplente - Shirlane Pantoja da Silva - Representante das unidades
descentralizadas

Prof. Domingos Anselmo Moura da Silva - Representante do ICE
Suplente - Prof. Genilson Santana - Representante do ICE
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Prof. Deodato Ferreira da Costa - Representante do ICHL
Suplente - Prof. Ana Cácia - Representante do ICHL

Prof. Saulo Cezar Seffert Santos - Representante do ICB
Suplente- Prof. Waldemar Belota - Representante do ICB

Representante Discente Titular - Luis Augusto Ribeiro Andrade -
PIBID/Língua Portuguesa

Representante Discente Titular - Sivanildo Batista da Silva - PIBID/Biologia

Suplente - Pedro Cavalcante da Silva - PIBID/Artes
Suplente- Cleusa Farias de Mello - PIBID/ Geografia

Artigo 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Manaus, 14 de janeiro de 2015.

Lucklro Rocha Santos

Pró-Reitor^e Ensino de Graduação.

Av. Gal. Rodrigo Otávio Jordão Ramos, 3000, Coroado, Campus Universitário, Bloco da Reitoria.
CEP: 69077-000 — Manaus/AM Telefones: (92) 3305-1482 e-mail: secretaria_proeg@ufam.edu.br


